DECRETO N2 17

de 05 de marco de 2012

DISPOE SOBRE O CONCEDER A LICENCA PREMIO AOS
SERVIDORES EFETIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM
- MS, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Jardim - Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das

atribuigées que lhe sdo conferidas pela Lei Orgdnica do Municipio e o que

consta no artigo 139 a 141 da Lei Complementar n°. 003/91: DECRETA:

Art. 1°..
Conceder o gozo da Licenca Prémio por Assiduidade aos servidores

efetivos, reduzidos apenas a 50% das vagas do previsto em Lei.

Art. 2°..
Os requerimentos deverdo ser entregues na Gerencia de Administracgdo e
Planejamento - Ntcleo de Recursos Humanos até o dia 23.03.2012, no

periodo das 7:00 as 12:00 horas.

Art. 3°..
O periodo de gozo serd concedido no periodo de 01.04.2012 a
30.06.2012;

Art. 4°..
O numero de vagas por Geréncia estd constando no Anexo I, desde

Decreto.

Art. 5°..
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagdo, revogando as

disposi¢ées em contrdrio.



ANEXO |

Quadro de Funcionarios da Prefeitura Municipal de Jardim
Quantidade de servidores para

Item Geréncias Quantidade de Servidores Efetivos - . .
Licenca Especial por Geréncia.
01 Geréncia de Administracao e Planejamento 08 01
02 Gabinete do Prefeito 26 02
03 Geréncia de Financas 17 02
04 Geréncia de Desenvolvimento Econdmico 07 01
05 Geréncia de Obras 64 03
06 Geréncia de Saude 114 06
07 Geréncia de Assisténcia Social 33 02
08 Gerencia de Arrecadacao 12 01
08 Geréncia de Educacéo 320 16

Jardim, 05 de Margo de 2012.
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